
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2021-2022 
GABINETE DO VEREADOR 

INDICAÇÃO Nº 01 /2021 

INDICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE 
DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE A POSSIBILIDADE DE 
VIABILlZAR MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 

CAMPO DE FUTEBOL DE SA PUCA IA, DISTRITO DO 

MUNICíPIO DE MARILÂNDIA IES. 

PRO roCOLO GERAL 3723/2021 
Data: 22/01/2021 • Horário: 08:46 

Leglslatlvo 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO 
DO EspíRITO SANTO 

o Vereador abaixo assinado} no uso de suas atribuições regimentais} requer a Vossa Excelência} 
com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia do Estado 
do Espírito Santo} solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 
Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marllândia, através da presente} venho respeitosamente 
requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade de viabilizar melhorias 
na iluminação pública no campo de futebol de Sapucaia, distrito do Município de Marilândia 

E/S. 

A solicitação se faz necessária pois possuem lâmpadas, mas as mesmas não são 
suficientes para iluminar todo o campo, os refletores são antigos e necessitam ser substituídos 
por novos. 

MarilândiajES, 18 de janeiro de 2021. 
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